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NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÕES

Despachos
D e s p a c h o s

<#E.G.B#945386#1#1021075>

DESPACHOS DA CONSELHEIRA ALINE PEIXOTO

Processo e-TCM n° 11611e24
Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DO COITÉ

Para o obséquio de notificar o SR. MARCELO PASSOS DE ARAÚJO, 
Prefeito Municipal de CONCEIÇÃO DO COITÉ, quanto ao deferimento 
do seu pedido de prorrogação de prazo de defesa por mais 20 (vinte) 
dias, a contar da data de publicação do presente despacho.

Publique-se.

Salvador, 03 de julho de 2024.

Processo e-TCM n° 11978e20
Prefeitura Municipal de CURAÇÁ

Para o obséquio de notificar o SR. PEDRO ALVES OLIVEIRA, na 
qualidade de Prefeito do Município de CURAÇÁ, quanto ao deferimento 
do seu pedido de prorrogação de prazo de defesa por mais 20 (vinte) 
dias, a contar da data de publicação do presente despacho.

Publique-se.

Salvador, 03 de julho de 2024.

DESPACHO DO CONSELHEIRO NELSON PELLEGRINO

Processo e-TCM n° 13788e24
Interessado: Consórcio Público Interfederativo de Saúde do 
Extremo Sul da Bahia - CONSAUDE

Conforme requerido no processo nº 13788e24, concedo, 
excepcionalmente, mais 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do 
presente despacho, para que seja apresentada defesa pela Sra. MILENA 
ANTUNES BARBOSA, Diretora Financeira do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde do Extremo Sul da Bahia - CONSAUDE, em 
relação ao processo e-TCM nº 10152e24 - Termo de Ocorrência.

Publique-se.

Salvador, 03 de julho de 2024.
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DESPACHO DO CONSELHEIRO RONALDO SANT’ANNA

Processo e-TCM n° 14411e22
Prefeitura Municipal de Buerarema

Conforme solicitação constante no Processo n.° 13413e24, defiro a 
concessão de mais 20 (vinte) dias de prazo, a contar da publicação 
do presente despacho, para que o Sr. VINICIUS IBRANN DANTAS 
ANDRADE OLIVEIRA, Prefeito de Buerarema (BA), apresente a sua 
defesa relacionada ao Processo n.° 14411e22 (DEN).

Em 25/06/2024.
<#E.G.B#945386#2#1021075/>

Notificações Secretaria Geral
N o t i f i c a ç õ e s  S e c r e t a r i a  G e r a l

<#E.G.B#945277#2#1020962>

EDITAL Nº 538/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA  o(s) gestor(es) do(s) ÓRGAO(S) ou ENTIDADE(S) 
abaixo relacionada(s) para que apresente(m) suas razões de defesa, 
exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória, em 
face do(s) processos(s) de prestação de contas anual, no prazo de 
20 (vinte) dias, que serão contados a partir da consulta da notificação 
eletrônica no e-TCM ou, automaticamente, após o decurso do prazo de 
3 (três) dias do envio da notificação eletrônica, nos termos dos artigos 17 
e 18 da Resolução TCM nº 1338/15.

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta “DEFESA 
À NOTIFICAÇÃO ANUAL da UJ”, do processo eletrônico e-TCM, 
em arquivo “PDF Pesquisável”, sob a denominação “Resposta à 
Notificação”, acompanhada da documentação probatória, também em 
arquivo(s) do tipo “PDF Pesquisável”, denominado(s) e numerado(s) 
como anexo(s) sequencial(is).

Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório de Gestão e a 
Cientificação Anual, encontram-se disponíveis no e-TCM, no endereço 
eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, acessível na pasta “Relatório de 
Gestão/Cientificação”.

O gestor que deixar de atender à NOTIFICAÇÃO será considerado 
revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo nas condições que se encontrar.

Prestação de Contas de Descentralizadas

PROC Nº GESTOR ENTIDADE EXERC RELATOR
11405e24 MARCELO 

LIMA 
FERREIRA

SÃO FÉLIX DO CORIBE
IMUPRE-INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

2023        Ronaldo 
Nascimento de 
Sant´Anna         

07403e24 RAYMUNDO 
DE 

CARVALHO 
MENDES 

FILHO

ITABUNA
EMASA-EMPRESA 

MUNICIPAL DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

2023        Plínio Carneiro 
Filho                   

07338e24 ROBERTO 
GAMA 

PACHECO 
JÚNIOR

ITABUNA
FASI-FUNDAÇÃO DE 
ATENÇÃO À SAÚDE

2023        Plínio Carneiro 
Filho                   

07431e24 VALDIRENIO 
CERQUEIRA 

CALDAS

SAPEAÇU
CAPASERVIS-CAIXA 

PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES

2023        Ronaldo 
Nascimento de 
Sant´Anna         

Salvador, 03 de julho de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#945277#2#1020962/>
<#E.G.B#945383#2#1021072>

EDITAL Nº 539/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, pelo presente edital, NOTIFICA, 
inclusive através de e-mail ou AR, os Agentes políticos/Gestores 
abaixo relacionado(s) para que, no prazo regimental de 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir da publicação deste edital, se manifestem 
apresentando defesa e comprovações pertinentes às acusações e/ou 
irregularidades apontadas nos processos correspondentes. Findo o prazo, 
os autos serão relatados em Sessão Plenária nas condições em que se 
encontrarem, considerando-se os(s), notificado(s) revel(éis). Saliente-se 
que os autos se encontram na Sede desta Corte, para consulta ou vistas, 
diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), nos horários 
de expediente do Tribunal, na forma das Leis nº06/91 e 14/98.

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (e-mail gepro@tcm.
ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso às pesquisas 
e cópias (PDF Pesquisável).

GABINETE DO CONSELHEIRO MÁRIO NEGROMONTE

NOTIFICADO                                                                              ENTIDADE     PROCESSO
PAULO CÉZAR RAMOS 

CARVALHO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CANAVIEIRAS
10888e24

ANA LUIZA RODRIGUES DA 
SILVA PASSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SENTO SÉ

13192e24

GABINETE DO CONSELHEIRO PAULO RANGEL

NOTIFICADO                                                                              ENTIDADE     PROCESSO
VILMA ROSA DE OLIVEIRA 

GOMES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANSANÇÃO
13571e24

GABINETE DO CONSELHEIRO RONALDO SANT´ANNA

NOTIFICADO                                                                              ENTIDADE     PROCESSO
ANTÔNIO CELSON AVELINO DE 

QUEIROZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRITINGA
13378e24

Salvador, 03 de julho de 2024..

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 540/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA 
os gestores dos ÓRGÃOS ou ENTIDADES abaixo relacionados para que 
apresentem suas razões de defesa, exclusivamente em via eletrônica, por 
intermédio do respectivo processo eletrônico e-TCM, acompanhadas 
da devida documentação probatória, em face dos processos de ATOS DE 
PESSOAL, no prazo de 20 (vinte) dias, em conformidade com o art. 244 
do Regimento Interno deste Tribunal, Resolução TCM nº 1392/19, contados 
a partir da efetiva ciência da reiteração desta Notificação, via sistema 
e-TCM, nos termos dos artigos 17 e 18 da Resolução TCM nº 1338/15.

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta ‘DEFESA À 
NOTIFICAÇÃO DA UJ’, do processo eletrônico e-TCM, em arquivo 
do tipo ‘PDF Pesquisável’, sob a denominação ‘RESPOSTA À 
NOTIFICAÇÃO’, acompanhadas da documentação probatória, também 
em arquivos do tipo ‘PDF Pesquisável’, denominado(s) e numerado(s) 
como anexo(s) sequencial(is).

Ressalte-se que, após a ciência da Notificação Eletrônica, o Relatório da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DAP, contendo as falhas e 
irregularidades, estará disponível para visualização no Sistema e-TCM, 
acessível no endereço eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta 
Notificação/Notificação Complementar.
O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO será considerado 
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revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo nas condições que se encontrar.

Atos de Pessoal conforme Resolução TCM nº 1369/18

Processo 
Nº

NATUREZA DO 
PROCESSO

ENTIDADE GESTOR 
RESPONSÁVEL

15143e21 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência de 

JUAZEIRO

Marcos Jorge de 
Sá Silva

12856e21 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência de 

JUAZEIRO

Marcos Jorge de 
Sá Silva

08580e21
APE.APO - Atos de Pessoal 

(Servidor Municipal).Apo-
sentadoria

Instituto de 
Previdência de 

JUAZEIRO

Marcos Jorge de 
Sá Silva

08572e21  APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência de 

JUAZEIRO  

Marcos Jorge de 
Sá Silva  

04933e21   APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência de 

JUAZEIRO

Marcos Jorge de 
Sá Silva  

05113e21 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência dos 

Servidores Públicos de 
Capela do Alto Alegre

Marcio Weliton 
Oliveira do 
Nascimento

20824e21 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência de 

JUAZEIRO

Marcos Jorge de 
Sá Silva  

21849e22 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Itaberaba Previdência Jose Claudio 
Esteves de 
Cerqueira   

19158e22 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de Prev.dos 
Serv.Púb. do Mun.de 

Morro do Chapéu

Tancleide Alves 
Freire

13443e23 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Prefeitura Municipal de 
SALVADOR

Daniel Ribeiro 
Silva

14877e22  APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência dos 

Servidores Municipais 
de Ribeirão do Largo

Wagner Santos 
Souza

19952e22 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência Social do 

Município de Caldeirão 
Grande

Derisvaldo 
Santana de 

Souza

21564e21 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Caixa de Previdência 
dos Servidores 
de ANTONIO 
GONCALVES

Gilmarcio Matos 
de Oliveira

19648e22 APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Instituto de 
Previdência dos 

Servidores Municipais 
de Ribeirão do Largo

Wagner Santos 
Sousa

04597e21  APE.APO - Atos de Pessoal 
(Servidor Municipal).Apo-

sentadoria

Caixa de Previdência 
dos Servidores 

Públicos do Município 
de Quixabeira

Edilson da Silva 
Lopes

Atos de Pessoal conforme Resolução TCM nº 167/90

Processo 
Nº

NATUREZA DO 
PROCESSO

ENTIDADE GESTOR 
RESPONSÁVEL

02663e20 APE.CPU - Ato de 
Pessoal.Concurso 

Público

Prefeitura Municipal 
de FEIRA DE 

SANTANA

Patricia Nascimento 
de Jesus

18904e20 APE.CPU - Ato de 
Pessoal.Concurso 

Público

Prefeitura Municipal 
de BREJOLANDIA

Edezio Nunes Bastos

01761e19 APE.CPU - Ato de 
Pessoal.Concurso 

Público

Prefeitura Municipal 
de FEIRA DE 

SANTANA

Colbert Martins da 
Silva Filho

Atos de Pessoal conforme Resolução TCM nº 1420/20

Processo 
Nº

NATUREZA DO 
PROCESSO

ENTIDADE GESTOR 
RESPONSÁVEL

07653e21 APE.PSS - Ato de 
Pesssoal.Processo 

Seletivo Simplificado

Prefeitura 
Municipal de 

CRISTOPOLIS

Gilson Nascimento de 
Souza

27248e23  APE.CPU - Ato de 
Pessoal.Concurso 

Público

Camara Municipal 
de CRUZ DAS 

ALMAS

Thiago Chagas da 
Silva Santos

Salvador, 03 de julho de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 541/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através 
de e-mail ou AR, a Sra. Cordélia Torres de Almeida, responsável pela 
Prefeitura Municipal de Eunápolis, no exercício financeiro de 2022, 
para tomar conhecimento da Manifestação Técnica (Doc.53), constante 
dos autos do Processo e-TCM n° 10598e22, e apresentar, querendo, 
defesa no prazo regimental de 20 (vinte) dias corridos, contados 
a partir da publicação deste edital. Saliente-se que o processo em 
referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por meio 
de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Plínio Carneiro 
Filho (gcpliniocarneirofilho@tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail da GEPRO, 
diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), nos horários 
de expediente do Tribunal, na forma da Lei Complementar nº 06/91 e das 
disposições da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 03 de julho de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 542/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através 
de e-mail ou AR, Sra. Jailma Dantas Gama Alves, Prefeita do Município 
de Banzaê, no exercício de 2024, e a Sra. Jaciângela Souza de Oliveira, 
Secretária de Cultura, Esporte e Lazer do referido Município, para 
que tomem conhecimento da decisão constante nos autos do Processo 
e-TCM n° 12958e24, e exercitem os seus direitos de defesa e prestem os 
esclarecimentos que entenderem pertinentes acerca do mérito dos fatos 
narrados, respeitando o prazo regimental de 20 (vinte) dias corridos, 
contados a partir da publicação deste edital. Saliente-se que o processo 
em referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por 
meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Mário 
Negromonte (gcmarionegromonte@tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail da 
GEPRO, diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), nos 
horários de expediente do Tribunal, na forma da Lei Complementar nº 06/91 
e das disposições da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 03 de julho de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 543/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através 
de e-mail ou AR, a Sra. Eunice Soares Barreto Peixoto, Prefeita do 
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Município de Nazaré, a fim de que tome conhecimento do Relatório 
de Inspeção, constante dos autos do Processo e-TCM n° 09321e22, 
para que apresente a defesa que tiver, querendo, no prazo regimental 
de 20 (vinte) dais corridos, contados a partir da publicação deste 
edital. Findo o prazo, os autos serão relatados em Sessão Plenária 
nas condições em que se encontrarem. Saliente-se que o processo em 
referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por 
meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Paulo 
Rangel (gcpaulorangel@tcm.ba.gov.br) ou do e-mail do GEPRO, 
diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), nos horários 
de expediente do Tribunal, na forma da Lei Complementar nº 06/91 e das 
disposições da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável)

Salvador, 03 de julho de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 544/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através de 
e-mail ou AR, o Sr. Genival Deolino Souza, ordenador das despesas da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus, no exercício financeiro 
de 2024, para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da publicação deste edital, se manifestar sobre o requerimento de medida 
cautelar constante da Denúncia e-TCM nº 13759e24, oportunidade em que 
deverá apresentar a este Tribunal de Contas, o Processo Administrativo 
de Dispensa nº 072/2023, que deu origem ao Contrato de nº 889/2023 
mencionado na denúncia. Saliente-se que o processo em referência tramita 
de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por meio de requerimento 
ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Plínio Carneiro Filho (gcpli-
niocarneirofilho@tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail da GEPRO, diretamente 
ou através de representante(s) credenciado(s), nos horários de expediente 
do Tribunal, na forma da Lei Complementar nº 06/91 e das disposições da 
Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 03 de julho de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#945383#4#1021072/>

Notificações Inspetorias Regionais
N o t i f i c a ç õ e s  I n s p e t o r i a s  R e g i o n a i s

<#E.G.B#945298#4#1020984>

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições legais, 
CIENTIFICA o(s) gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo 
relacionado(s), acerca das conclusões dos exames efetuados, após as 
análises das respostas às NOTIFICAÇÕES, referentes aos períodos 
abaixo indicados, não sendo admitidas novas manifestações quanto às 
mencionadas conclusões, nos termos art. Art. 17, § 2º da Resolução 
TCM nº 1379/18 ou art. 21º, § 2º, da Resolução TCM nº 1310/12.

Ressalte-se que, a partir desta data, as cientificações e respectivos 
registros conclusivos pertinentes aos períodos abaixo indicados 
encontram-se disponíveis para visualização no Sistema e-TCM, 

acessível no endereço eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, inicialmente 
no processo do período que consta o mês de dezembro anexado 
pela Inspetoria Regional e posteriormente na pasta ‘Relatório de 
Gestão/Cientificação’ ou ‘Relatório de Gestão/Relatório de Governo/
Cientificação’ do correspondente processo de prestação de contas 
anual. Para exercícios anteriores a 2020 a visualização é na pasta 
Pronunciamento Técnico/Cientificação

ENTIDADE GESTOR PERÍODO
Consórcio Público Interfederativo de 

Saúde Baia de Todos os Santos
DAILTON RAIMUNDO DE 

JESUS FILHO, PITÁGORAS 
ALVES DA SILVA IBIAPINA

2023

Salvador, 3 de julho de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PELA NÃO ENTREGA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos artigos 33, 51 e 54, parágrafo único, todos da Lei 
Complementar nº 06/91 (Lei Orgânica do TCM-BA); no quanto dispõem 
as Resoluções TCM nº 1379/18, 1310/12 e 1282/09,, NOTIFICA o(s) 
gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s), 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, promovam a 
imediata inserção da Prestação de Contas Mensal nos Sistemas e-TCM 
ou SIGA.

ENTIDADE GESTOR PERÍODO NOTIFICAÇÃO
Instituto de Previdência 
Social do Município de 

Caldeirão Grande

DERISVALDO 
SANTANA DE SOUZA

03/2024 e-TCM

Salvador, 3 de julho de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#945298#4#1020984/>

CÂMARAS
CÂMARAS

1ª CÂMARA
1 ª C Â M A R A

<#E.G.B#945431#4#1021121>

1ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 18ª SESSÃO 
ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO), realizada em 26.06.2024.

Processo nº12848e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário da 
Câmara referente à Prefeitura Municipal de PAULO AFONSO. Gestores/
Responsáveis: Sr. Marcondes Francisco dos Santos (Prefeito), Sr. 
Diego Franklin Silva Mascarenhas (Secretário de Cultura e Esportes), 
Sr. Gilvan de Souza Silva (Fiscal do Contrato) e Sr. Carlos César 
Borges Leite (Supervisor de Planejamento). Relatora: Conselheira 
Aline Peixoto. Decisão: Retirado de pauta, com retorno ao Gabinete do 
Conselheiro Relator.
Processo nº08909e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
BAIXA GRANDE. Denunciado: Sr. Gilvan Rios da Silva. Denunciante: 
Empresa D Cerqueira da Silva Construção, por Intermédio do seu 
representante legal, Sr. Diógenes Cerqueira da Silva. Procurador: 
Sr. André Dias Ferraz - OAB/BA nº17903. Relatora: Conselheira 
Aline Peixoto. Decisão: Não conhecimento. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro 
Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
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Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº08909e21APR.
Processo nº08967e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de IBICUÍ. Denunciada: Sra. Maria Amélia Vasconcelos Galvão 
(Presidente da Comissão de Licitação). Denunciante: Empresa 
Cabrália Construtora Ltda, por intermédio do Sócio Administrador, Sr. 
Marcello Bonella Scaramussa. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. 
Decisão: Improcedente. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº08967e21APR.
Processo nº09239e21 - Denúncia referente à Câmara Municipal 
de ESPLANADA. Denunciado: Sr. Robson Fortunato Silveira. 
Denunciante: Sr. Carlos César Moura Alves. Relatora: Conselheira 
Aline Peixoto. Decisão: Parcialmente procedente, com advertência 
e determinação para adoção de providências por parte do Gestor. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº09239e21APR.
Processo nº28794e23 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Câmara Municipal de CONTENDAS DO SINCORÁ. Denunciados: 
Sra. Palmira Santos Ribeiro (Presidente da Câmara) e Sr. Cláudio 
Silva Ferreira (Presidente da Comissão de Licitação). Denunciante: 
Sr. André Oliveira de Matos. Procurador: Sr. Ruan Luiz Gomes 
Lisboa - OAB/BA nº61275. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna. Decisão: Improcedente, com recomendações para 
adoção de providências por parte da Gestora. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº28794e23APR.
Processo nº10697e24 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de MONTE SANTO. Denunciada: Sra. Silvania Silva Matos (Prefeita). 
Denunciante: Sr. Antônio Marcos Cardoso da Silva. Relator: Conselheiro 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Extinto. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº10697e24APR.
Processo nº12233e24 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de MONTE SANTO. Denunciados: Sra. Silvania Silva Matos (Prefeita) 
e Sr. Jailson da Silva Carvalho (Secretário de Educação e Cultura). 
Denunciante: Sr. Antônio Marcos Cardoso da Silva (Vereador). Relator: 
Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Extinto. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº12233e24APR.
Processo nº05601e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Dilma da Silva Alves. Entidade: Caixa de 
Previdência dos Servidores Municipais de ANTÔNIO GONÇALVES. 
Gestor/Responsável: Sr. Gilmarcio Matos de Oliveira. Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº05601e21APR.
Processo nº17573e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Gidel Alves de Souza Lourenço. Entidade: 
Instituto de Previdência de CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: 
Sr. Cartegiane Alves da Silva. Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro 
Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº17573e21APR.
Processo nº05359e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Bernadete Freitas Machado. Entidade: 
Instituto de Previdência dos Servidores de CORAÇÃO DE MARIA. 
Gestor/Responsável: Sr. Washington Luis Ferreira de Oliveira. 
Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério 

Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº05359e21APR.
Processo nº04865e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Rita Alves da Silva Xavier. Entidade: Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de FILADÉLFIA. Gestora/
Responsável: Sra. Jeolanda da Costa Mota Teixeira. Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº04865e21APR.
Processo nº01069e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor José Valter Brito da França. Entidade: Instituto 
de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/
Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira. Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº01069e20APR.
Processo nº09209e21 - Aposentadoria Compulsória da Servidora 
Jandira Ramos. Entidade: Instituto de Previdência Municipal de SÃO 
FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz 
Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº09209e21APR.
Processo nº11769e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Nilce de Alcântara Dias da Silva. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira. Relator: 
Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº11769e20APR.
Processo nº15699e21 - Aposentadoria por Invalidez do Servidor Jamil 
Pereira da Silva. Entidade: Instituto de Previdência Municipal de SÃO 
FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz 
Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº15699e21APR.
Processo nº15901e21 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Simone Alves Correia. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio 
Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº15901e21APR.
Processo nº19479e21 - Aposentadoria Voluntária da Servidora Ivone 
Maria de Souza Rodrigues da Silva. Entidade: Caixa de Previdência 
e Assistência Social de SERRA DOURADA. Gestor/Responsável: 
Sr. Vilmar Souza dos Santos. Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro 
Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº19479e21APR.
Processo nº09411e22 - Comprovação de Adiantamento da Servidora 
Kátia Seixas Girão. Entidade: Prefeitura Municipal do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Kaio Vinícius Moraes Leal (Chefe de Gabinete). 
Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Regular. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº09411e22APR.
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Processo nº19025e21 - Aposentadoria Compulsória do Servidor 
Cristovão Souza Amorim. Entidade: Instituto de Previdência de 
JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel Silva Almeida. Relator: 
Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº19025e21APR.
Processo nº12875e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Jucidelma Barbosa dos Santos. Entidade: 
Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. Marcus 
Onildo Muniz Ferreira. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº12875e21APR.
Processo nº10751e21 - Aposentadoria Voluntária da Servidora Maria 
Alice de Oliveira Alves Freire. Entidade: Instituto de Previdência de 
PONTO NOVO. Gestor/Responsável: Sr. Sérgio Marcos do Nascimento 
Freire. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº10751e21APR.
Processo nº23629e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Cláudia Silva Bispo. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro 
Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº23629e22APR.
Processo nº09213e21 - Aposentadoria Compulsória do Servidor Renato 
Ribeiro de Almeida. Entidade: Instituto de Previdência Municipal de SÃO 
FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz 
Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº09213e21APR.
Processo nº07301e23 - Contas da Câmara Municipal de GAVIÃO, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Júlio de Souza Silva. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07301e23APR.
Processo nº07330e23 - Contas da Câmara Municipal de ITABERABA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Gerson Almeida de Jesus. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 
07330e23APR.
Processo nº07464e23 - Contas da Câmara Municipal de PALMAS DE 
MONTE ALTO, exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Patrícia 
Correa Ribeiro. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: 
Regulares. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07464e23APR.
Processo nº07097e23 - Contas da Fundação Gregório de Matos do 
SALVADOR, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Fernando 
Ferreira de Carvalho. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna. Decisão: Regulares, com ressalvas e determinações para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07097e23APR.
Processo nº07598e23 - Contas da Câmara Municipal de BARROCAS, 

exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Carlos Lima 
Ferreira. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Regulares, com ressalvas. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07598e23APR.
Processo nº07243e23 - Contas da Câmara Municipal de CARDEAL DA 
SILVA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Augusto de 
Jesus. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: 
Regulares, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07243e23APR.
Processo nº07437e23 - Contas da Câmara Municipal de MUTUÍPE, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Edvaldo Santos. Relator: 
Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e advertência para adoção de providências por parte da 
Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro 
Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07437e23APR.
<#E.G.B#945431#6#1021121/>

2ª CÂMARA
2 ª C Â M A R A

<#E.G.B#945434#6#1021124>

2ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 26.06.2024.

Processo nº11422e22 - Representação referente à Prefeitura 
Municipal de IPUPIARA. Denunciado: Sr. Ascir Leite Santos (Prefeito). 
Denunciante: Sr. Isael Martins Sobrinho. Relator: Conselheiro Nelson 
Pellegrino. Decisão: Procedente e aplicação de multa ao Gestor no valor 
de R$1.000,00 (hum mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel e Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº11422e22APR.
Processo nº15954e23 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de BARREIRAS. Denunciados: Sr. João 
Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito) e Sr. André Avelino de Oliveira 
Neto. Denunciante: Empresa Rodrigues & Barbosa Ltda. Relator: 
Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Improcedente. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº15954e23APR.
Processo nº30864e23 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de BOQUIRA. Denunciado: Sr. Luciano de Oliveira e 
Silva (Prefeito). Denunciante: DAP - Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal.  Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: 
Improcedente. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº30864e23APR.
Processo nº03128e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Iraildes Maria dos Santos Silva. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: 
Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº03128e22APR.
Processo nº07370e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria Lindinalva Santana. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: 
Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte 
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e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº07370e22APR.
Processo nº00734e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria José de Lima Santana. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz. Relator: Auditor Cláudio Ventin. 
Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº00734e23APR.
Processo nº12824e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Almira Souza Silva. Entidade: Instituto de Previdência dos 
Servidores de IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. Luciano Aguiar 
da Silva. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº12824e21APR.
Processo nº02406e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Neide Luz Silva. Entidade: Instituto de Previdência dos 
Servidores de IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. Luciano Aguiar 
da Silva. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº02406e22APR.
Processo nº11014e21 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora Maria 
Zélia Santos Câmara. Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores 
Públicos de ITABELA. Gestora/Responsável: Sra. Sônia Maria 
Ferreira. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº11014e21APR.
Processo nº00722e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade do 
Servidor Jair Figueiredo Rocha. Entidade: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU. Gestora/Responsável: 
Sra. Doralice Rocha Passos. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo 
Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº00722e22APR.
Processo nº08612e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Dilneia Araújo de Assis do Carmo. Entidade: 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de RIBEIRÃO DO 
LARGO. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor 
Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão 
nº08612e22APR.
Processo nº03396e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora Adriana 
Mendonça Moreira. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº03396e22APR.
Processo nº08204e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora Marluce 
Tanajura Lima. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº08204e22APR.
Processo nº09316e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Edna Soares Barreto. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor 

Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão 
nº09316e23APR.
Processo nº09346e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Ana Célia Sousa dos Santos. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo 
Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa 
Macedo. Ato: Acórdão nº09346e23APR.
Processo nº09466e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor João Paulo de Santana. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº09466e23APR.
Processo nº11412e23 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Darcy Maria de Fátima Almeida Silva. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº11412e23APR.
Processo nº11588e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Ana Maria Aragão Santos. Entidade: Diretoria 
de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº11588e23APR.
Processo nº21428e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria de Fátima da Motta Pessoa de 
Souza. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº21428e21APR.
Processo nº07037e23 - Contas da Empresa Municipal de Urbanização 
de VITÓRIA DA CONQUISTA, exercício de 2022. Gestores/
Responsáveis: Sr. Diego Gomes Rocha e Sr. Paulo José Rocha 
Silva. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e advertência para adoção de providências por parte da 
Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel 
e Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07037e23APR.
Processo nº07286e23 - Contas da Câmara Municipal de FILADÉLFIA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Lailson Miranda 
Nascimento. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Regulares, com ressalvas e advertência para adoção de providências 
por parte da Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel e Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07286e23APR.
Processo nº07500e23 - Contas da Câmara Municipal de SANTA 
BÁRBARA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Anailton 
Lima Camões. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Regulares. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Mário 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 
07500e23APR.
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Processo nº07259e23 - Contas da Câmara Municipal de CÍCERO 
DANTAS, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Abelardo 
Pereira de Castro Júnior.  Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: 
Regulares, com ressalvas e recomendação para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07259e23APR.
Processo nº07297e23 - Contas da Câmara Municipal de FÁTIMA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. José Nascimento Brito. 
Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e advertência para adoção de providências por parte da Administração. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07297e23APR.
Processo nº07532e23 - Contas da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Maurício Reis 
dos Santos. Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e recomendação para adoção de providências por parte 
do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: 
Acórdão nº 07532e23APR.
Processo nº07534e23 - Contas da Câmara Municipal de SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. 
Dernival Santos Silva. Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: 
Regulares, com ressalvas e recomendação para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. 
Ato: Acórdão nº 07534e23APR.
Processo nº07292e23 - Contas da Câmara Municipal de ÉRICO CARDOSO, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Carlos D’Oliveira. 
Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares, com 
ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Guilherme Costa Macedo. Ato: Acórdão nº 07292e23APR.
<#E.G.B#945434#8#1021124/>

ATOS DA PRESIDÊNCIA
ATOS DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#945443#8#1021135>

*ATO N° 425/2024, RESOLVE: Promover a realização de Inspeção na 
Prefeitura Municipal de CANDEIAS, ficando designados os servidores 
CHRISTIAN BENEVIDES DUARTE DE SOUZA, Matrícula 217.470, 
Auditor Estadual de Infraestrutura e PAULO SÉRGIO FERREIRA MELO 
- Matrícula 217.417, Auditor Estadual de Infraestrutura, deste Tribunal, 
para proceder as diligências e verificações quanto ao cumprimento da 
legislação pertinente, inclusive dos fatos constantes do processo e-TCM 
nº 13216e23 atribuídos ao Sr. PITÁGORAS ALVES IBIAPINA, Prefeito, 
o qual fica notificado para acompanhá-la pessoalmente ou por prepostos 
credenciados.

*Republicado por ter saído com incorreção.

SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS

ATO SUBSTITUTO TITULAR CARGO DURAÇÃO INÍCIO

468/2024 Josias Costa 
Carvalho

Gabriel 
Jesus de 
Souza

Gerente de 
Exame de 
Contas

10 dias 12.06.2024

ATO N° 469/2024, RESOLVE: considerar designado, o servidor 
CLAUDIONOR DOURADO LIMA, Assessor, símbolo DAS-4, para 
responder, cumulativamente, pelo cargo em comissão de Coordenador 

de Gabinete, símbolo DAS-5, do Gabinete do Conselheiro, deste 
Tribunal, durante o afastamento de seu titular, ARISTIDES DA SILVA 
BATISTA, em gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas 
ao período aquisitivo de 2022/2023, a partir de 21.06.2024.

ATO N° 475/2024, RESOLVE: exonerar, a pedido, LARA MERCÊS 
GUEDES, do cargo em comissão de Assistente Auxiliar I, símbolo DAI-4.

ATO N° 476/2024, RESOLVE: nomear IGOR SANTAANA PAGANELES 
FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Auxiliar I, 
símbolo DAI-4.

ATO N° 477/2024, RESOLVE: exonerar, a pedido, TEOTÔNIO 
BARBOSA DE SANTANA, do cargo em comissão de Assistente Auxiliar 
II, símbolo DAI-5.

ATO N° 478/2024, RESOLVE: nomear DENY COSTA LIMA, para 
exercer o cargo em comissão de Assistente Auxiliar II, símbolo DAI-5.

Processo TCM nº 13115e24
Interessado: Marcelo José de Pinna Lima
Assunto: Reprogramação de Férias   - DEFERIDO

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#945443#8#1021135/>

LICITAÇÕES,  CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

<#E.G.B#945173#8#1020849>

RESUMO DE CONVÊNIO DE PATROCÍNIO COLETIVO 
EMPRESARIAL Nº 041/2024 CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS 

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA E A FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

- ASSEFAZ.

PROCESSO Nº 16810e23 - PATROCINADOR: Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia - TCM- BA - PATROCINADO: 
Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - 
ASSEFAZ. - OBJETO: Proporcionar aos empregados e servidores do 
PATROCINADOR, ativos ou inativos, e seus respectivos dependentes 
e agregados do grupo familiar definidos, bem como aos pensionistas, 
a possibilidade de ingresso aos Planos de Saúde da ASSEFAZ. 
- VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir na data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. - DATA DA 
ASSINATURA: 10.06.2024.

<#E.G.B#945173#8#1020849/>
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